
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP 84620

LEI K s 334/90

DATA - 22 de maio de 1.990.

SlfMtJUL - Autoriza o Poder Executivo Municipal a adqui-

rir "bem movei através do sistema de consórcio.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou e eu

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir
f f r**

mediante plano de Consórcio, um veiculo Caminhão Basculante, para fazer

parte do equipamento rodoviário municipal.

Artigo 22-0 plano de pagamento para aquisição do veículo referido

no artigo anterior será de !2)Doze) meses.

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em 22 de maio

de 1.990.
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